
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
eddm.

LEI ~roNICIPAL Nº 68/69

Abre Crédito Especial.
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o PREFEITO }WNICIPAL DE NOVO IUMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretóu e

eu sanciono a seguinte Lei: "
, ,i;'

Art. 12 - f aberto o credito especial de'N@-
15.005,00 (QUINZE NIL E CINCO CRUZEIROS NOVOS), destinado
ao..pagamento de duas áreas de terras de propriedade de A-.

LOYSIO HOFFHANN SCHHIDT e NELSON RUBI KOETZ, situados" no
Bairro Santo Afonso, nesta cidade e Lomba Grande, ~espec-
tivamente desapropriados 'pelos Decretos n2s 80/69 e 81/69,
de 18.9.1969, como segue:

DEPARTM'ffiNTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
Ensino Primário

\

4.0.0.0
4.2.0.0
4.2.1.0

DESPESAS DE CAPITAL
INVERSõES FINANCEIRAS
AQUISIçõES DE IH6vEIS

Registre-~ pu~se
KURT PLíNIO LIP~r '

4.2.1.0-61 Aquisição de áreas de terras pa~ , - ~ra construçao de predios esco1~
res ••••••••••• ~•••••••••••••••• N615.005,00

nove (1969~~

~~~~
/refeito

Arx. 2º - Servirá de recurso para atender ,a
despesa prevista no artigo anterior, parte da arrecadação
a maior prevista para o corrente exercício,aié o valor
de N~ 15.005,00 (quinze mil e cinco cruzeiros novos).

. ~.,
Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data -

de sua publicação revogadas as disposições em contr&rio.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO lUMBu,g

GO, aos cinco (05) dias do mês de dezembro do ano de mil
novecentos e sessenta e

,", .,

'.;.

Secretário


